
A ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 008/2021
PROCESSO COMPRA Nº 1632/2021

R. N. Dias Consultoria e Projetos - ME, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 40.600.695/0001-67, com sede na Avenida São Sebastião, nº 498,
Edif. Villaggio Salermo, Apto 1604, Bairro Quilombo, Cuiabá / MT, neste ato representado pelo seu
representante legal o Sr. Rogério Nogueira Dias, brasileiro, portador da carteira de identidade n.º 0985439-
8, expedida pela SSP/MT, devidamente inscrito no CPF sob o n.º 704.118.831-00, vem, com o devido acato,
a presença de Vossa Senhoria para apresentar seu

RECURSO ADMINISTRATIVO, com pedido de efeito
suspensivo

face às relevantes razões de fato e de direito a seguir aduzidas, as quais se anexam aqui suas razões.

Requer, por conseguinte, seja seu recurso recebido, processado e concedido o
efeito suspensivo, e em caso deste Julgador não reconsiderar sua decisão, que seja determinado o
encaminhamento do recurso para apreciação do seu Superior Hierárquico, como determina a nossa
legislação que regula as licitações públicas.



RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO
EMÉRITO JULGADOR,

Permissa vênia, a r. decisão da Ilustríssima COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE, que declarou
como vencedora a Empresa Henz Engenharia e Arquitetura Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
27.027.01/0001-39, carece que seja revista e reformada, eis que prolatada em desarmonia com a nossa
legislação, estando a merecer reparos, senão vejamos:

I – DO CABIMENTO, DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO E DO EFEITO SUSPENSIVO:
No dia 09.09.2021, quinta-feira, a empresa Henz Engenharia e Arquitetura

Ltda - ME teve sua proposta classificada na presente Tomada de Preços.
Entretanto, a despeito da declaração como vencedora, vale constar sobre o direito a recurso e seu respectivo
prazo, vale aludir que tal decisão é cabível o presente recurso, em garantia aos princípios do devido
processo legal, contraditório e ampla defesa, de aplicação indiscutível no feito administrativo.

E não pode deixar passar também que, além da previsão contida art. 109, da Lei
8.666/93, é assegurado a todos os litigantes e em todos os processos administrativos o direito ao recurso,
consoante dispõe o art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, veja:

“Art. 5º. (...).
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;” (Original sem
grifo).

Com efeito, o licitante ou contratado que se sentir lesado por decisão
administrativa pode se valer de recurso administrativo lato sensu, utilizando-se de meios de reexame
interno em face de ato ou decisão administrativa que lhe tenha sido desfavorável, o qual será julgado pela
autoridade hierarquicamente superior àquela prolatora de ato/decisão recorrido (a) pertencente ao mesmo
órgão ou entidade.

Ademais, consoante o princípio da autotutela administrativa, a Administração
Pública pode rever seus próprios atos, quando ilegais, inconvenientes ou inoportunos. De modo a reforçar
esta prerrogativa, o Supremo Tribunal Federal editou a súmula nº 473, estabelecendo que:

“Súmula 473: a administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los,
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.”



Portanto, é cabível a interposição de recurso administrativo em face da decisão
que declarou como vencedora a empresa Henz Engenharia e Arquitetura Ltda - ME, inscrita no CNPJ
sob o nº 27.027.01/0001-39.

Então, para isso, o prazo do presente recurso iniciou no dia seguinte, 10.09.2021,
sexta-feira, e encerrará no dia 15.09.2021, quinta-feira.

E nesse turno, vale lembrar também que a autoridade poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso, uma vez que a r. decisão trará grave consequências à Recorrente.

Por isso, se faz necessário que seja concedido o efeito suspensivo ao presente
recurso, nos precisos termos do art. 109, § 2º, da Lei 8.666/93.

O que enseja que a r. decisão está trazendo enormes prejuízo à Ora Recorrente,
e deverá ser concedida de imediato o efeito suspensivo ao recurso.

II – DAS RAZÕES PARA REFORMAR A R. DECISÃO:
Ilustre Senhora julgadora, data máxima vênia, a Recorrente passará a demonstrar

que a r. decisão ocorreu em um grande equívoco em declarar a empresa Henz Engenharia e Arquitetura
Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 27.027.01/0001-39, haja vista que a empresa não atendeu todas às
exigências do Edital, vejamos:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE OBRAS DE
ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS ESTADUAIS ELCIO PRATES E IRANY
JAIME FARINA NO MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-M.

Portanto, deve-se chamar a atenção dos julgadores ao fato de que, a descrição
dos serviços a serem elaborados, apresentada não atende todas as exigências do edital, em razão que não
possuí Escola no município de Guarantã do Norte com o nome de E. E. Antônio Ometto, conforme planilha
de composição de preços unitários apresentada pela empresa e foi devidamente informado anteriormente
pelo edital.

O edital exige também para a proposta de preços:
ORÇAMENTO DETALHADO: 11.1.1.1. Orçamento detalhado da obra,

apresentado com duas casas decimais após a vírgula em planilha truncada, com quantitativos, custos
unitários, parciais e totais dos serviços especificados, datados, CARIMBADOS E ASSINADOS pelo
engenheiro responsável técnico da empresa na última folha, onde conste o valor global da obra, e rubricado
em todo o restante das folhas.



COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO: 11.9.1. Planilha de “Composição de
Preço Unitário” – Todos os licitantes deverão apresentar Planilha de Composição de Preços Unitários de
todos os itens constantes na sua Planilha Orçamentária, em arquivo eletrônico (CD, DVD, PENDRIVE,
CARTÃO DE MEMÓRIA), na forma de planilha eletrônica.

VALORES REFERENTES À MÃO-DE-OBRA: 11.9.2. Na composição de preços
unitários, a empresa deverá apresentar valores referentes à mão-de-obra, não podendo ser inferiores aos
pisos salariais normativos da categoria correspondente, estabelecido em Dissídio Coletivo, Acordos ou
Convenções Coletivas de Trabalho. Será desclassificada a empresa que desatender esta exigência.

Frise-se que, a proposta da empresa Henz Engenharia e Arquitetura Ltda - ME,
inscrita no CNPJ sob o nº 27.027.01/0001-39, causou enorme descontentamento por parte de nossa
empresa, pois ficou evidente que o critério de aceitabilidade das propostas, não possui qualquer senso de
justiça, e, nem sequer houve qualquer tipo de análise perante a proposta apresentada.

Portanto, baseiam-se às razões da Recorrida, nos prejuízos que a mencionada
Comissão de Licitação irá proporcionar, face nítida a falta de vinculação ao edital, causando assim o
afastamento do maior objetivo do edital que é assegurar o atendimento do interesse da administração
pública, a melhor proposta, que necessariamente não é a de menor preço.

Desta forma, a r. decisão não foi nada razoável e nem proporcional ao declara a
proposta da empresa classificada e vencedora da presente licitação. Sendo que outras empresas foram
classificadas por atenderem ao edital, conforme especificações solicitadas no Edital.

Ora Ilustres Julgadores!!! Como pode prosperar e permanecer eficaz decisão que
se revela portadora de vício grave, contrariando violentamente o Princípio da Isonomia, bem como as regras
do próprio edital que consignam a busca de seu cumprimento?

Assim, se faz necessário que esta Administração julgue provido o presente
recurso, com observância ao princípio da isonomia, desclassificando a proposta apresentada pela empresa
Henz Engenharia e Arquitetura Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 27.027.01/0001-39.

III – DO DIREITO:
III.1 - APLICAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA QUANTO AS EXIGÊNCIA DO EDITAL:

O Princípio da Isonomia é regra fundamental que rege todos os atos
administrativos, bem como os atos referentes ao procedimento licitatório.

Note que a empresa ora Recorrente foi diligente e apresentou em sua proposta,
os documentos exigidos em conformidade com o edital.



Portanto, devemos desde já, esclarecer que a empresa Recorrente é diligente ao
examinar o edital e verificar-se há a possibilidade de atender, de forma profissional e cuidadosa, todos os
termos do edital.

Portanto, como pode??? Uma proposta em desacordo com o edital, ser declarada
classificada e vencedora pela comissão de licitação???

Frise-se que, a presente situação fática, desprestigia o consagrado Princípio da
Isonomia, pois nesta linha de raciocínio, há de se abrir exceções, admitindo-se então o licitante que não
apresentou sua proposta conforme o edital, empregando-se a ele um tratamento desigual e privilegiado
frente ao participante do certame, que foi diligente e cauteloso na confecção de sua proposta.

Ora, tal posicionamento causa nítida afronta as principais regras de licitação,
causando assim uma enorme insegurança, desordem e instabilidade a todos os certames licitatórios.

Note-se que a empresa Recorrente atua no mercado de forma consciente de suas
obrigações, fato este que demonstra a segurança e responsabilidade em contratar com Órgãos Públicos.

Portanto, comprova-se que, a proposta de nossa empresa, é apta a atender ao
interesse do Órgão Licitante, bem como a finalidade e a segurança da contratação, revelando-se assim
como proposta mais vantajosa.

Conclui-se então que, se a decisão da Presidente for mantida, haverá a presença
de grave ofensa ao Princípio da Isonomia, entre os participantes, vez que a nossa Empresa apresentou a
proposta em condições exigidas pelo edital e não pode receber tratamento diferenciado e privilegiado.

Portanto, não há de se cogitar na manutenção da classificação da empresa
declarada vencedora, pois restaram comprovadas irregularidades.

Desta forma, verifica-se que foi declarada como vencedora outra Empresa e não
uma empresa que atende ao edital, e que, o Administrador Público selecionou a proposta menos vantajosa
para a administração, afastando-se dos Princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade,
da Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do
Julgamento Objetivo e Imparcialidade e dos que lhe são correlatos.

Com efeito, classificar licitante que Não obedeceu aos critérios estabelecidos no
Edital fere, ainda, o princípio do julgamento objetivo. Vejamos o ensinamento do ilustre Marçal Justen:

“A ‘vantajosidade’ da proposta deve ser apurada segundo um
julgamento objetivo. O ato convocatório deve conter critérios
objetivos de julgamento que não se fundem nas preferências ou
escolhas dos julgadores. O julgamento das propostas
subordina-se obrigatoriamente àqueles critérios. (Edital)”.

III.2 - DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE



Filia-se ao supracitado ensinamento de Marçal Justen Filho – Comentários a Lei
de Licitações e Contratos Administrativos, Aide Editora, 2ª Edição, Pág. 30).

“No procedimento licitatório, desenvolve-se atividade vinculada. Isso
significa ausência de liberdade (como regra) para a autoridade
administrativa. A lei define as condições da autuação dos agentes
administrativos, estabelecendo a ordenação (sequência) dos atos a
serem praticados e impondo condições excludentes de escolhas
pessoais ou subjetivas."

Em suma, não há razão ou argumento sólido que renda ensejo à classificação da
proposta da empresa Henz Engenharia e Arquitetura Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
27.027.01/0001-39, tendo em vista que a sua proposta não está em total consonância com o instrumento
convocatório, no que tange a proposta de preços, está em desacordo com o edital e pedimos a presidente
que faça cumprir seu edital e as leis, desclassificado a empresa declarada classificada e primeiro lugar e
vencedora.

III.3 – DA DESVINCULAÇÃO AO EDITAL:

Observando as razões que fundamentaram a decisão da Comissão Permanente
de Licitações, verifica-se a nítida falta de cautela ao analisar e julgar às propostas.

Cite-se por oportuno que o próprio edital consigna a forma que deve ser
realizado o julgamento das propostas, que será com base nos termos do Edital, sendo declarada
classificada e vencedora a licitante que atender na integra todas às especificações deste Edital.

10.1.3. Declaração de sujeição e concordância com as condições
estabelecidas no Edital.
11.10. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:
11.9.1. Que não atenderem as especificações e exigências do
presente Edital e seus Anexos ou da Legislação aplicável;
11.9.2. Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

Desta forma, o Licitante, ao realizar uma licitação, deve procurar sempre
selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, conforme prevê a Lei nº 8.666/93, em seu art.
3º, caput, in verbis:

“Art. 3˚ - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes são correlatos.”



É inaceitável a proposta que, mesmo vantajosa para a administração, possa ferir
os princípios da Lei, como o princípio da vinculação ao Edital, previsto nos artigos 41º e 48º da Lei n.º
8.666/93, impôe obrigações tanto para a Administração quanto para os licitantes.

O Art. 48 da Lei nº. 8.666/93 informa que serão desclassificadas as propostas que
não atendam às exigências do ato convocatório da licitação.

O Art. 41 da Lei nº. 8.666/93 informa que a Administração não pode descumprir
as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

A fim de lidar com esse grave problema, o objetivo principal é alertar os agentes
de compras governamentais quanto os cuidados que deve ter antes de homologar um contrato.

A contribuição que esses servidores podem fornecer é inestimável, pois são eles
que estão “na linha de frente” dos procedimentos, elaborando os editais e concretizando as compras
públicas de que tanto o País necessita.

Vejamos que o Exmo. Sr. Des. Carlos Stephanini (Relator no MS 44122-9) em
exame de questão similar sobre proposta que não preenche às condições e termos do Edital, deixa claro
acerca de Julgamento Objetivo:

".... Quanto ao Julgamento Objetivo, trata-se daquele que se baseia
no critério indicado no edital bem como nos termos específicos das
propostas. Esse princípio afasta o discricionarismo na escolha das
propostas, obrigando os julgadores a ateremse ao critério prefixado
na Administração."

Ab initio cabe destacar que a administração pública segue os princípios
estampados no art. 37 da Carta Magna e por simetria os princípios do art. 3º da lei de licitações.

Sendo assim, têm-se como item indispensável para participar do certame que o
licitante cumpra integralmente as cláusulas e condições previamente estipuladas no Edital de Licitações.

Ademais, da observância do texto contido no art. 41 da lei 8.666/93 o qual
estampa o princípio da veiculação ao edital em que a administração pública está obrigada a cumprir as
regras editalícias, in verbis:

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

III.4 - REGRA NÃO IMPUGNADA PELA EMPRESA.

É cediço que a exigência que consta no edital, está ali inserida a título aferir e
garantir a melhor contratação, dando à Administração Pública maior segurança na efetivação da mesma,
conforme dispositivo do edital acima exposto.



Antes de celebrar qualquer contrato, a Administração Pública, por regra, deve
realizar o procedimento licitatório, que tem por finalidade a obtenção da proposta mais vantajosa, ou seja,
aquela que melhor atenda aos interesses da administração e por consequência a presunção de melhor
contratação, desde que atendidas as exigências ali expressas.

Insta salientar, que todo o processo deve estar condicionado nos princípios
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, julgamento objetivo e probidade
administrativa. Concomitantemente, aplica-se os preceitos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações,
principalmente no que concerne aos seus princípios moralizadores.

O excelente doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello, em seu livro Curso de
Direito Administrativo, no capitulo a que se refere ao Poder de Polícia, explana em um curto subtítulo sobre
o que vem a ser a Legalidade Estrita, conforme segue:

“... o particular quando pretende manter uma relação com a
Administração Pública, o mesmo tem que se submeter a sua
vontade, assim, a Administração Pública dita as regras para que
possam manter uma relação jurídica, com uma espécie de contrato
de adesão, caso queira manter uma relação jurídica com esta, tenha
que se submeter às condições impostas”.

Cumpre, ainda, consignar que a interpretação das normas disciplinadoras da
licitação dever ser sempre a favor da ampliação da disputa entre os interessados desde que não
comprometam o interesse da Administração Pública, a finalidade e a segurança da contratação.

Primeiramente cabe aqui esclarecer que as especificações técnicas lançadas
neste edital seguem os imperativos da Lei de Licitações.

O fato é simples: a recorrente não cumpriu com as exigências do edital.
Entretanto, o direito não lhe socorre.

Corroborando, colacionado entendimento do mestre em licitações, Marçal Justen
Filho, em seu obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos:

“O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para
seleção de proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não
rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação que o particular
deverá assumir.”1

A Lei 8.666/93 ao impor o estimulo a competitividade exige, por parte dos
licitantes, o cumprimento das disposições nela contida, assumindo o proponente o compromisso à perfeita
execução contratual, devendo a Administração Pública, previamente, determinar o objeto a ser licitado,

1 FILHO, Marçal Justen, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11ª Ed. São Paulo: Dialética,
2005



estipulando regras que se impõem após publicado o edital, não sujeitas a promoção de alterações, salvo se
assim se exigir o interesse público, conforme disposto no art. 41, caput, da Lei 8.666/93: “A Administração
não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.”

E ainda nesse sentido, o ilustre Diógenes Gasparini faz a devida ponderação,
vejamos:

“O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no art. 3º do
Estatuto federal Licitatório, submete tanto a Administração Pública licitante como os interessados na
licitação, os proponentes, á rigorosa observância dos termos e condições do edital ou da carta-convite.”2

Corroborando com o exposto acima o Tribunal Regional Federal da 1ª Região
assim decidiu:

“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO.
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. DISPENSA
DA PROPONENTE DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
EXIGIDOS NO EDITAL DO CERTAME. ILEGITIMIDADE DO ATO. I
– Como um dos princípios regentes do procedimento licitatório, o
princípio da vinculação ao edital obriga não só os licitantes, devendo
o julgamento das propostas pautar-se exclusivamente por critérios
objetivos definidos no edital. II – Em observância a tal princípio, a
Administração não pode dispensar proponente da apresentação dos
documentos exigidos no edital de regência do certame. III –
Remessa oficial desprovida.”3

Igualmente, a vinculação ao edital é princípio norteador da administração pública
no que diz respeito a procedimento licitatório, que in casu deve ser respeitado, sob pena de nulidade
processual.

Corroborando, colacionado entendimento do mestre em licitações:
“O ato convocatório pode exigir que o licitante comprove dispor de
equipamentos e pessoal técnico indispensável à execução do
contrato. A Lei autoriza a inserção de cláusulas dessa ordem, mas
determina que a exigência será satisfeita através de relação de bens
e de pessoal que satisfaçam às necessidades da Administração e de
declaração expressa acerca de sua disponibilidade.”4

As exigências definidas no edital, não foi impugnada pela empresa classificada
em primeiro lugar, vindo a aceitar todas as regras imposta no certame, com a sua participação.

2 Diógenes Gasparini. Direito Administrativo. 11 Ed. São Paulo: Saraiva, 2006, pág. 480
3 REOMS 2001.34.00.00..27-0/DF – Dês. Fed. Souza Prudente – DJ 7/5/2007
4 FILHO, Marçal Justen, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 10ª Ed. São Paulo: Dialética,
2004.



De outra parte, a conduta voltada à aceitação da proposta da empresa Henz
Engenharia e Arquitetura Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 27.027.01/0001-39 viola o princípio da
isonomia que deve presidir todo e qualquer procedimento licitatório (art. 3°, da Lei n. º 8.666/93).

IV – DOS PEDIDOS:

DIANTO DO EXPOSTO, requer-se que seja conhecido o presente recurso e, ao
final, julgando provido, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, com efeito SUSPENSIVO
para que seja anulada a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-se a empresa Henz
Engenharia e Arquitetura Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 27.027.01/0001-39 desclassificada para
prosseguir no pleito, em consonância com os princípios acima, notadamente, por questão de inteira
JUSTIÇA!

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão
Permanente de Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada de isso não ocorrer, faça
este subir, devidamente informado à autoridade superior, em conformidade com o § 4°, do art. 109, da
Lei n. º 8.666/93, observando-se ainda o disposto no § 3° do mesmo artigo.

Termo em que,
Pede e espera deferimento.

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2021.

____________________________________________
R. N. DIAS CONSULTORIA E PROJETOS – ME

Arqtº ROGÉRIO NOGUEIRA DIAS
PROPRIETÁRIO
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